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Prefeitura ?tlunícipaL de Catiguá 
e. G. e. ( M. F.) 46.1%4.SJ4/0001-•0 

Avenida José Zancaner. 312 - Fone, 12 
CATIGUÁ - Estado de São Paulo 

LEI N2 1 0108 , DE 14 DE DEZ.EKBRO DE 1 . 9840-

Dispõe sobre suplementação de dotação do or
çamento vi gente.-

ANTONIO GOMES SER..U'IN, Prefeito Municipal de 
Catiguá, s .P. , usando 

de suas atrilJu,içÕes legais , SANCIONA E PROMULGA a seguinte 
Lei aprovada pela CÂMAF.A ~·UNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua ses
são EXTRAOPJ)INÁRIA realizada no dia 13 de dezembro de 
1 .984 , conforme autógrafo nQ 57/84: 

Artigo lº - Fica aberto na CONTA:BILIDADE des 
ta Prefeitura ll.'Funicipal ' um cRC-" 

DITO SUPLE?t:ENTAR no valor de Ci$ 2 . 000oOOO (dois milhões) , 
destinados à seguinte dotação orçao.entária vigente: 

- ENCARGOS GZRAIS DO 1'.fONICPIO 
dotaçao 081/ G ••• :: ••••• o• • ••••CrS 
3132 - Outros Serviços e Enc8.!: 

gos.-

2. 500. 000 

decorrentes com a 
presente Lei , corre
que se verificará no 

Artigo 22 - As despesas 
execução da 

r ão à conta do excesso de arrecadação 
presente exercí cio .-

Artigo 32 - A presente Lei entrará em Vigor, 

gadas as 

dezembro 

na data de sua publicação , revo
disposiçÕes em contrário.-

GABINETE DO PREF~ITO , aos 14 dias do mês de 
de 1.9840-

Registrado e afixado , 
icipal 

data supra.-

Gabinete I I 


